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MM. JUÍZO DE DIREITO DA _____ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE 
LIMOEIRO DO NORTE NO ESTADO CEARÁ. 

 

 

 

Justiça Gratuita 

 

 

 

ALANNA RUTY DA SILVA, brasileira, solteira, agricultora, portadora do 

CPF nº 013.677.233-10, residente e domiciliada na Rua Quadra J, 2104, Casa 36, Luiz 

Alves de Freitas, no município de Limoeiro do Norte/CE, CEP 62.930-000, vem, perante 

Vossa Excelência, propor a presente 

 

AÇÃO PARA COBRANÇA DE DIFERENÇAS DO SEGURO DPVAT 

 

                         contra a SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., 

pessoa jurídica inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com sede na Rua Assembleia, nº 

100, 21º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20011-904, pelos fatos e fundamentos a 

seguir expostos. 

DOS FATOS 

 

A autora, em 23/04/2019, foi vítima de acidente automobilístico, ocorrido 

na Avenida dos Expedicionários, Limoeiro do Norte-CE, consoante Boletim de Ocorrência 

anexo. 

 

Como consequência do sinistro, a requerente veio a sofrer diversas lesões, 

notadamente no membro inferior esquerdo, conforme demonstram os laudos anexos. 
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Resta caracterizado, desta forma, que a Requerente ficou com invalidez 

permanente em razão de acidente automobilístico, fazendo jus, consequentemente, à 

indenização no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que corresponde a 

100% do valor total prevista na tabela conforme a lei 11.945 de 04/06/2009. 

 

Muito embora tenha realizado pedido administrativo para o pagamento da 

indenização do seguro DPVAT, o qual restou devidamente instruído, a autora recebeu 

apenas a quantia de R$ 1.687,50 (um mil seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 

centavos). 

 

Ocorre que a autora faz jus ao pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), ou seja, 100% do valor total, uma vez que teve sequela definitiva em 

seu joelho esquerdo, de acordo com os documentos médicos ora juntados. 

 

Ressalta-se que os valores mencionados, tanto o efetivamente pago, quanto 

a diferença ora postulada, encontram-se desatualizados, já que não sofreram nenhuma 

correção desde a sua fixação, com a edição da Medida Provisória n. 340/06, situação que 

merece reparo por parte deste Juízo. 

 

Logo, diante da decisão da Seguradora Ré, busca a autora a condenação 

daquela ao pagamento da quantia de R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e 

cinquenta centavos), considerando que o valor total devido deverá ser devidamente 

corrigido desde a edição da Medida Provisória n. 340/06 até a data do sinistro, nos termos 

do art. 5º, § 1º, da Lei n. 6.194/74.   

 

DO DIREITO 

 

Da Direito à Complementação da indenização 

 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

13
30

-9
3.

20
19

.8
.0

6.
01

15
 e

 c
ód

ig
o 

55
F

23
6D

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 E
M

M
A

N
U

E
L 

P
IT

O
M

B
E

IR
A

 B
A

N
D

E
IR

A
 R

E
G

IS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 C
ea

ra
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
00

21
33

09
32

01
98

06
01

15
.

fls. 2



 
 

 

 

 

R. Cel. Serafim Chaves, 365 – Palazzo Centro Médico Empresarial – salas 04/10, Centro, Limoeiro do Norte/CE 

CEP 62930-000, Fone/Fax: (88) 3423.4854, contato@pbandeiraadvogados.com.br, www.pbandeiraadvogados.com.br 
 

3 

 

O Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, tem origem no Decreto-

Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, o qual dispõe, no seu art. 20, alínea l, o seguinte: 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros 

de:  

[...] 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por 

embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não; (Redação 

dada pela Lei nº 8.374, de 1991) 

 

A Lei n. 6.194/1974, que regulamentou o Seguro DPVAT, no seu art. 3º, 

elenca as hipóteses cobertas pelo seguro, bem como o valor da indenização em cada caso, 

in verbis:  

 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada: 

 I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;  

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez 

permanente; e 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - 

no caso de despesas de assistência médica e suplementares devidamente 

comprovadas. (sem grifo no original) 

 

A Lei n. 11.945/09 acrescentou o § 1º ao art. 3º, definindo os parâmetros 

para estipular o grau de invalidez e, consequentemente o valor a ser pago. 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 
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permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  

 

I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido 

ao valor máximo da cobertura; e  

 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma 

prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por 

cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) 

para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve 

repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos 

casos de sequelas residuais. 

 

Observa-se, desta forma, que para fazer jus à indenização ora pretendida é 

necessário o preenchimento dos seguintes requisitos: a) ocorrência de acidente 

automobilístico que resulte em lesões corporais; b) sequelas decorrentes das lesões que 

gerem invalidez permanente.  

 

Ressalta-se que o pagamento da indenização independe de quem teve culpa 

no acidente automobilístico, necessitando, para sua perfectibilização, apenas provas 

simples das despesas oriundas do sinistro, nos termos do art. 5º da Lei n. 6.194/1974, 

veja-se: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, 
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haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

 

A autora, após sofrer diversas lesões em acidente automobilístico, após o 

fim do seu tratamento médico, encontrou-se permanentemente inválido, uma vez que seu 

membro inferior esquerdo perdeu força preensora de forma definitiva. 

 

Faz jus a requerente, via de consequência, à indenização no percentual de 

100%, que corresponde R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela da 

lei 11.945 de 04/06/2009. 

 

Ressalta-se que a invalidez que acomete a autora atualmente decorre 

unicamente do acidente automobilístico sofrido, já que aquele, antes do sinistro era 

pessoa saudável e ativa. 

 

Nesta toada é posição dos Tribunais pátrios: 

 

APELAÇÃO  AÇÃO DE COBRANÇA  DPVAT  Preliminar de prescrição afastada 

no despacho saneador  Impossibilidade de reapreciação da questão  Matéria 

preclusa  Inteligência dos artigos 183 e 473 do CPC  Acidente que causou 

invalidez permanente parcial na vítima  Comprovação do nexo causal 

demonstrado por meio de laudo elaborado pelo IMESC  Aplicação da lei 

vigente à época do acidente (Lei nº 6.194/74, com as alterações introduzidas 

pela Lei nº 8.441/92)  Devendo o pagamento ser proporcional ao grau de 

invalidez sofrida pela segurada  Honorários periciais que deverão ser 

custeados pela requerida na proporção de 12,5%  Sucumbência recíproca, nos 

termos do art. 21, do CPC, observando-se o art. 12, da Lei nº 1.060/50  

Sentença parcialmente reformada  RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(TJSP, AC n. 0004708-16.2012.8.26.0506, 27ª Câmara de Direito Privado 

Relator(a): Ana Catarina Strauch, julgado em 17/03/2015, sem grifo no 

original) 
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Ainda: 

 

AGRAVO INTERNO. APELAÇÃO CÍVEL COM NEGATIVA DE SEGUIMENTO, EM 

DECISÃO MONOCRÁTICA. SEGUROS. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. 

INVALIDEZ PERMANENTE. PRESCRIÇÃO INOCORRENTE. NEXO CAUSAL 

EVIDENCIADO. ALEGAÇÃO DE LESÃO PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE 

COMPROVAÇÃO. 1. Embora o termo inicial do prazo prescricional de três 

anos seja a data do sinistro, o seu curso resta suspenso caso haja pedido 

administrativo para o pagamento da indenização, ou a consolidação das 

lesões ocorra em momento posterior. No caso dos autos, em que pese tenha o 

acidente ocorrido em 03-07-2006, a ciência do caráter permanente da 

invalidez ocorreu somente em 08-10-2008, data da elaboração do laudo 

médico complementar produzido pelo DML. Assim, não há falar em 

prescrição, porquanto a ação foi ajuizada em 03-08-2009, dentro do prazo 

trienal. Art. 206, §3º, IX, do CC. Prescrição afastada. 2. Evidenciado nexo 

entre o acidente de trânsito e a invalidez permanente. 3. Alegação de 

lesão preexistente não demonstrada. 4. Ausente qualquer argumento a 

justificar a modificação do posicionamento adotado, resta mantida a decisão 

recorrida. RECURSO DESPROVIDO. (TJRS, Agravo Nº 70063615686, 5ª 

Câmara Cível, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 25/03/2015) 

 

Assim, resta amplamente demonstrado que a autora, após ser vitimado em 

acidente de trânsito, ficou com sequelas permanentes que lhe causam invalidez. 

 

De outro norte, a justificativa apresentada pela Seguradora Ré para o 

pagamento a menor da indenização pretendida pela autora não encontra qualquer 

amparo na legislação em vigor e está ferindo frontalmente o direito deste, o que não pode 

ser permitido por este Juízo. 

 

Neste sentido é o entendimento pacífico da jurisprudência pátria: 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROPÓSITO 

INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. SEGURO 

DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. NECESSIDADE DE PERÍCIA PARA 

AVALIAR A EXTENSÃO DA LESÃO. PAGAMENTO PROPORCIONAL AO GRAU 

DA LESÃO. SÚM. 474 DO STJ. 

1. Em homenagem aos princípios da economia processual e da fungibilidade, 

devem ser recebidos como agravo regimental os embargos de declaração que 

contenham exclusivo intuito infringente. 

2. "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez". 

Súmula n. 474 do STJ. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento. (STJ, EDcl no REsp 1301759 

RS 2012/0001869-7, Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, 4ª Turma, julgado 

em 11/02/2014, sem grifo no original). 

 

Logo, tendo a autora demonstrado, de forma ampla e eficaz, que sofre de 

invalidez permanente decorre de acidente automobilístico, bem como diante do 

pagamento a menor realizado pela Seguradora Ré, merecem os pedidos daquele amparo 

da Justiça.  

 

Da Correção Monetária 

 

Muito embora a indenização do seguro DPVAT não seja recomposta 

nominalmente pela correção monetária, o prêmio do seguro DPVAT vem evoluindo 

anualmente, em irrazoável e desproporcional tratamento. 

 

Permitir tal distorção e não intervindo o Judiciário para recompor as perdas 

monetárias que reduzem a indenização, haverá enriquecimento sem causa das 

seguradoras com enorme prejuízo aos segurados. 
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Lembrando que a Lei n. 6.194/74, em sua primeira redação, vinculava a 

indenização ao valor do salário mínimo vigente (40 salários mínimos), em procedimento 

cuja constitucionalidade, inclusive, chegou a ser questionada nos Tribunais. 

 

Com as modificações implementadas pela Medida Provisória n. 340/06 

(posteriormente convertidas na Lei n. 11.482/07), a indenização do seguro DPVAT 

passou a ter valor certo (ainda que proporcional à lesão), com limite máximo de até R$ 

13.500,00. 

 

Ao tempo da implementação da legislação antiga, não havia preocupação 

quanto à correção monetária do valor indenizatório porque a indenização era calculada 

com base no valor do salário mínimo vigente à época do sinistro (com correção monetária 

a partir da conversão do valor indenizatório em pecúnia). 

 

Com a alteração legislativa, entretanto, a adoção do valor abstrato previsto 

na lei - R$13.500,00 - sem a recomposição do valor monetário, importará em corrosão do 

total indenizatório pelo processo inflacionário que, apesar de mínimo segundo o Governo 

Federal, ainda existe. 

 

É possível visualizar a disparidade entre os valores pagos a título de 

indenização e o prêmio pago corrigido anualmente por categoria e tipo de veículo: 

 

CATEGORIA 2006 2015 VARIAÇÃO 

Auto/Camioneta R$ 76,37 R$ 105,65 +27,72% 

Micro ônibus/Ônibus R$ 289,91 R$ 396,49 +26,88% 

Motocicleta/ Motoneta R$ 138,17 R$ 292,01 +52,68% 

Caminhão/ Trator R$ 82,01 R$ 110,38 +25,70% 

 

Não é razoável conceber que o valor da indenização permaneça ad eternum 

estagnado, enquanto os valores dos prêmios são reiteradamente corrigidos, 

considerando, principalmente, que aquela se trata de um instituto para minorar ou 

acalentar a vítima já penalizada pelo acometimento de um sinistro. 
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Assim, é preciso atualizar monetariamente o valor previsto na lei, 

recompondo-o sem ofender o princípio da separação dos poderes, notadamente porque o 

Legislativo, ao editar a Lei n. 6.194/74 em sua novel redação, convalidando a Medida 

Provisória 340/06, não previu forma de atualização do valor indenizatório e o Executivo, 

majorando exclusivamente o prêmio, só faz aumentar a desigualdade entre o dever (pagar 

o prêmio) e o direito (receber a indenização) do segurado. 

 

Neste sentido vem sendo o reiterado entendimento dos Tribunais pátrios: 

DIREITO CIVIL - OBRIGAÇÕES - SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT) - 

CORREÇÃO MONETÁRIA DE VALOR INDENIZATÓRIO PAGO 

ADMINISTRATIVAMENTE - SENTENÇA IMPROCEDENTE - RECURSO DA 

AUTORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO A QUO - NOVEL 

ENTENDIMENTO DA CÂMARA - MEDIDA PROVISÓRIA 340/06 - 

POSSIBILIDADE - RECURSO PROVIDO - SENTENÇA MODIFICADA.   Em sede 

de seguro obrigatório (DPVAT) a correção monetária tem seu termo a 

quo incidindo a partir da MP n. 340/06 e seu término por ocasião do 

pagamento integral. (TJSC, Apelação Cível n. 2015.011177-0, de Braço do 

Norte, rel. Des. Monteiro Rocha, j. 19-03-2015). 

 

Ainda: 

SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT  Ação de cobrança  Correção Monetária  

Mera recomposição do valor nominal da moeda  Incidência a partir da 

vigência da Medida Provisória n° 340/2006, sob pena de 

enriquecimento ilícito das seguradoras  Dano moral inocorrente. Apelação 

parcialmente provida.  (TJSP, AC n. 0001466-83.2014.8.26.0472, 36ª Câmara 

de Direito Privado, Relator(a): Sá Moreira de Oliveira, julgado em 

26/03/2015, sem grifo no original). 

 

Por fim: 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO PAGA 

ADMINISTRATIVAMENTE. VALOR NOMINAL. EVENTO DANOSO. 
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CORREÇÃO MONETÁRIA. INCIDÊNCIA A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR 

DA MP 340/06. RECOMPOSIÇÃO DA PERDA INFLACIONÁRIA DA MOEDA 

DEVIDA. QUITAÇÃO A MENOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. 

A MP 340/06, convertida na Lei nº 11.482/07, fixou o valor de 

R$13.500,00 para a indenização de seguro obrigatório DPVAT, contudo, 

não estabeleceu a forma de correção monetária, que é devida a fim de 

recompor a perda inflacionária daquela quantia, sob pena de 

inadmissível prejuízo à vitima de acidente de trânsito e enriquecimento 

sem causa das seguradoras que compõem o consórcio DPVAT. Não 

configura dano moral o pagamento administrativo do valor singelo 

estabelecido pelo art. 3.º da Lei n.º 6.1974/74, com as alterações dadas pela 

Lei n.º 11.482/07. Recurso parcialmente provido. (TJSP, AC n.  1000620-

52.2014.8.26.0568, 35ª Câmara de Direito Privado, Relator(a): Gilberto Leme, 

julgado em 29/09/2014, sem grifo no original) 

 

Logo, omissa a lei acerca da paridade do valor do prêmio com o valor 

indenizatório, deve este ser atualizado desde a data de vigência da Medida Provisória, em 

29/12/2006, evitando-se sua desvalorização monetária. 

 

Justiça Gratuita 

 

A autora é pessoa humilde e não possui condições financeiras para arcar 

com as despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

 

Requer, deste modo, a concessão do benefício justiça gratuita, nos moldes 

preconizados pela Lei 1.060/50, notadamente a regra contida no art. 4° da mencionada 

Lei. 

 

DOS PEDIDOS 

 

Ante todo o exposto, requer de Vossa Excelência sejam julgados 

procedentes os seguintes pedidos: 
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a) o recebimento da presente petição e o deferimento do benefício da Justiça 

Gratuita, uma vez que a autora não tem condições de arcar com as custas judiciais, 

condição que expressamente declara (declaração de hipossuficiência anexa); 

 

b) seja determinada a citação da Seguradora Ré, via AR, na pessoa de seu 

representante legal, para querendo, apresentar defesa aos termos da presente demanda, 

no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

 

c) seja a Seguradora Ré condenada ao pagamento do montante de R$ 

11.812,50 (onze mil oitocentos e doze reais e cinquenta centavos), quantia sobre a 

qual deverá incidir correção monetária desde o advento da MP n. 340/2006 e juros desde 

o sinistro; 

 

d) a condenação da Requerida ao pagamento de honorários sucumbenciais, 

no patamar de 20% sobre o valor da condenação. 

 

e) requer, por fim, seja oportunizada a produção de todos os meios de prova 

em direito admitidas, em especial prova pericial e documental. 

 

Declaro, para fins do disposto no art. 425, IV, do CPC, que as cópias das 

peças/documentos que compõem o presente instrumento são autenticas. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ R$ 11.812,50 (onze mil oitocentos e doze 

reais e cinquenta centavos). 

 

Nestes termos,  

pede deferimento. 

 

Limoeiro do Norte/CE, 28 de outubro de 2019. 
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            LAURA MARIA DE FREITAS MAIA 
OAB/CE nº 24.337 
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Ad Judicia/Ad Negotia
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M^..k.......................................
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gfutO... . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..C..&...C.... £:k-3...5.Q..'.$2®.Q.

t

■y

P e lo presente instrumento d e procura^ao, nomeia e c o n s t i t u i a S o c ie d a d e d e A d v o g a d o s "PEDRO IlILlAO BANDEIRA 

R^GIS JUNNIOR - Sociedade Individual de Advocacia", i n s c r i t a n a O A B /C E  s o b o  r e g is t r o d e n °  1 .9 1 7 e i n s c r i t a n o  C N P | 

s o b o n 9 3 0 .7 4 3 .7 5 8 /0 0 0 1 - 8 0 , r e p r e s e n ta d a n e s te a to p e lo s a d v o g a d o s PEDRO JULIAO BANDEIRA REGIS JUNNIOR, 

brasileiro, c a s a d o , a d v o g a d o , in s c r i t o n a O A B /C E s o b o  n ®  3 4 .7 7 2 ; DIEGO EMMANUEL PITOMBEIRA BANDEIRA REGIS, 

brasileiro, soltelro, a d v o g a d o , in s c r i t o n a O A B /C E  s o b o  n ®  3 0 .3 7 6 ; MAGNO MCKENONN PITOMBEIRA BANDEIRA REGIS, 

b r a s i l e i r o , c a s a d o , a d v o g a d o , inscrito na O A B /C E  s o l ; a0 32.280; c LAURA MARIA DE FREITAS MAIA, brasileira, c a s a d a , 

a d v o g a d a , inscrita n a O A B /C E  s o b o  n ®  2 4 .3 3 7 , to d o s c o m  e s c r i to r i o p r o f i s s io n a l n a R u a C e l . S e r a f im C h a v e s , 3 6 5 , s a la s 0 4 /1 0 -  

P A L A Z Z O  C e n t r o M e d ic o E m p r e s a r ia l , C e n t r o , L im o e i r o d o N o r te /C E , C E P 6 2 .9 3 0 - 0 0 0 ; Fone/Fax: ( 8 8 ) 3 4 2 3 .4 8 5 4 ; 

c o n ta to @ p b a n d c i r a a d v o g a d o s .c o m .b r; w w w .p b a n d e i r a a d v o g a d o s .c o m .b r.

Podcres: a m p lo s , p a r a o  l o r o  e m  geral, c o m  a clausula "ad judicia", e m  q u a lq u e r Juizo, Instancia ou Tribunal, p o d e n d o p r o p e r 

c o n t ra q u e r n d e d i r e i to  a s a f o e s c o m p e te n te s e d e f e n d e r n a s c o n t r a r i a s , s e g u in d o - a s a te f i n a l  d e c i s a o , usando o s r e c u r s o s l e g a i s  e 

a c o m p a n h a n d o - o s . C o n f e r e , a in d a , o s p o d e r e s d a c la u s u la "ad negotia", a le m d e p o d e r e s e s p e c ia i s p a r a c o n f e s s a r , d e s is t i r , 

t r a n s ig i r , f i r m a r a c o r d o s o u c o m p r o m is s o s , receber e dar q u i ta y a o , r e q u e r e r a e x p e d i y a o e levantamento d e a l v a r a s , l e v a n ta r  

d e p o s i t o s j u d i c i a i s e e x t r a ju d i c i a is , b e m c o m o o s p o d e r e s , e x p r e s s e s , d e r e n u n c ia a o s v a lo r e s e x c e d e n te s a o te to d o s J u i z a d o s 

E s p e c ia i s ( E s ta d u a l /F e d e r a l ) ; e r e p r e s e n ta y a o d o O u to r g a n te perante a Receita Federal do Brasil e Instituto National do 

Seguro Social, p o d e n d o tu d o p r a t i c a r , r e q u e r e r , assinar, cadastrar senha p a r a e x t r a to s e c o n s u l ta s p r e v id e n c ia r i a s v ia  i n te r n e t e 

a g e n c ia , c o n s u l t a s e o b te n y a o d e c o p ia s d e l a u d o s m e d ic o s p e r i c ia i s e p r o c e s s e s a d m in i s t r a t iv o s . E n f im , c o m  p o d e r e s p a r a tu d o 

r e q u e r e r , e a in d a p r a t i c a r t o d o s o s d e n ia l s a to s q u e s e f i z e r e m  n e c e s s a r i e s a o i n te g r a l c u m p r im e n to d o  p r e s e n te m a n d a to . A g in d o 

e m  c o n ju n to o u s e p a r a d a m e n te , p o d e n d o a in d a s u b s ta b e le c e r e s ta e m  o u t r e m , c o m  o u s e m r e s e r v a s d e p o d e r e s , d a n d o tu d o p o r 

b o m  f i r m e e v a l io s o .

de . . . . d e 2 0 1 9 .L im o e i r o  d o  N o r te /C E ,

QJLtTc . .
OUTORGANTE

K. Cel. Serafim Chaves, 365 - Palazzo Centro Medico Empresarial - salas 04/10, Centro, limoeiro do Norte/CE 

CEP 62930-000, Fone/Fax: (88) 3423.4854, contato<5>nbandeiraadvogados.com.br. www.pbandeiraadvoeados.com.br

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

13
30

-9
3.

20
19

.8
.0

6.
01

15
 e

 c
ód

ig
o 

55
F

23
6F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 E
M

M
A

N
U

E
L 

P
IT

O
M

B
E

IR
A

 B
A

N
D

E
IR

A
 R

E
G

IS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 C
ea

ra
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
00

21
33

09
32

01
98

06
01

15
.

fls. 13



frflP'
s e w LKJIHGFEDCBA lycti/j j. -c -.: !iONACi6t,t

3392582/99.

ALARMA R U TY D A SILV A . 

A ntonio R osa da Silva.  

Luiza M aria da G onceioao  

•; ium oeiro do A’crto-G e.

C art.

"vi*lo. 397 cart.

■I

STS ^  '^’^o
05.08.199

J Silva  

27.06.1983.,
U*'»  K

naflc. 11.514 Lv. A -010 {;■ 

de Jaijuaribe~C e.

OCM

•Sl'7

:
- < j

yaM aiw feiditfcoSn  rg. S

c mwm*-

oySvauuNaai 3a  aiN VA oadw oD  w oo  3iN 3w os  oanvA  

00 riO pwuuiA  o(.6tp

8l0Z(f0/90 w pop SI-^OZ^B I «' 
lisoig  op  |ew p«j m w osy  B (i e|npej3as  n|0d  opijiuig

C 86U 90U Z

ojuauipseN

iPiftscia »p Bjep 4. L-KNl)

v a h is  vo  A ina  v n n v iv
auioN

okeczizsei-o
O JOiupN

ddO O W SlH OSN I 30  3i.N VA 0adW 03

|iuap® j ei!93»H  

epuazej ep  ouajsiuiw
rtZO  ZVSB  8310  939S

m oaiNoo ao 001000

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

13
30

-9
3.

20
19

.8
.0

6.
01

15
 e

 c
ód

ig
o 

55
F

23
71

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 E
M

M
A

N
U

E
L 

P
IT

O
M

B
E

IR
A

 B
A

N
D

E
IR

A
 R

E
G

IS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 C
ea

ra
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
00

21
33

09
32

01
98

06
01

15
.

fls. 14



SERVICOLKJIHGFEDCBA AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - S.A.A.E. 

rea AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400 - CENTRO  

CEP: 48.900-000 UMOEIRO DO NORTE /CE 

C.N.P.J: 07.625.932/0001-79 Fone: (88)3423-2342

g Ma
2a V id  

C euta W eb

Inscrigao Tarifa 

0021878.4 R-l

Numero Emissao

190160243  22/08/2019

Mes/Fat

08/2019

Vencimento Valor

12/09/2019  92,47

IDFNTIFICACAO DO CONSUMIDOR

Proprietario(a): ALANNA RUTY DA SILVA

Enderego: RUA QUADRA J, 2104 , CASA 36 CAD. 12009 - BAIRRO LUIZ 

ALVES

C EP: 62.930-000

Cidade: UMOEIRO DO NORTE - CEARA

Localiza^ao:

0000003870

HIDROME ERIA SERVICOS

Codigo Descri^ao

Agua

Esgoto

Outros

Services

Valor

50,80

40,64

Hidrdmetro

A 12G 114542

Leitura anterior

755

Leitura atual

Data da Instala^ao 

”/*•“/**“*

Data da Leitura 

19/07/2019 

Data da Leitura 

20/08/2019 

Dias de consumo

01

02

M  *
1,03

770

Consumo

15 32

Ocorrencia

LEITURA NORMAL

Leiturista
M  *

AUTENTICACAO NO VERSO

>

SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO - S.A.A.E. 

AV. DOM AURELIANO MATOS, 1400 - CENTRO  

CEP: 48.900-000 UMOEIRO DO NORTE /CE 

C.N.P.J: 07.625.932/0001-79 Fone: (88)3423-2342

g Ma 74 Via 

Conta Wet>
" a

-i-

Inscri^ao Tarifa 

0021878.4 R-l

Numero Emissao Mes/Fat

190160243  22/08/2019 08/2019

Vencimento Valor

12/09/2019  92,47

IDEHTinCACAO DO CONSUMIDOR

Proprietario(a): ALANNA RUTY DA SILVA

Enderego: RUA QUADRA J, 2104 , CASA 36 CAD. 12009 - BAIRRO LUIZ 

ALVES

C EP: 62.930-000

Cidade: LIMOEIRO DO NORTE - CEARA

Localiza^ao:

0000003870

0021878.08.19.190160243

82670000000.1 92470260002.5 18780819190.7 16024300003.3
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c ar t o r s o ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

p A C A .0 XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA \G O V E R N O  D O  E S T A D O  D O  C E A R A

S E C R E T A R Y  D A  S E G U R A N Q A  P U B L IC A  E  D E F E S A  S O Q IA L  I - 

l \ P O L fC IA  C IV ILA9 > c r -n
0 „ i2  A p r - '”

t r
D E L E G A C IA  M U N IC IP A L  D E  L IM O E IR O  D O  N O R T E

Im p re s s o  n °  2 0 1 9 4 8 3 0 9 1 •M;/O o  i

o  • ?

B O L E T IM  D E  O C O R R E N C IA  N °  4 9 1 1 9 1 5  / 2 0 1 9
o ’

_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ Dados da Ocorrencfe-Jj\

N a tu re z a  d o  F a to : A C ID EN TE  D E  TR AN S ITO

D a ta  /  H o ra  d a  C o m u n ic a g a o : 17 /0 7 /2 0 1 9  10 :0 9 :4 5  

D a ta  / H o ra  d a  O c o r re n c ia :  23 /0 4 /2 0 1 9  19 :0 8 :0 0  

E n d e re g o  d a  O c o r re n c ia : A VEN ID A  DO S  EXPED IC IO N A R IO S
C o m p le m e n to :

B a ir ro :

P o n to  d e  R e fe re n d a :

'* * )»  ! * £

03' v

A inancS o 0^3
N o  H Z  6 8 6 9 2 9 Z D V f

M u n ic ip io : L IM O E IRO  DO  NO RTE /C E

Noticiante(s)

N o m e :  A LA NN A  RU TY  D A  S IL VA  

N a s c im e n to :  27 /0 6 /1 9 8 3 C P F :

R G :339258299  

F ilia g a o . LU IZ A  M AR IA  D A  CO NCE I^ A O  S IL VA  

A N TO N IO  RO SA  D A  S IL V A  

E n d e re g o  RU A  ES TR AD A  D AS  F LO RES , 2104  

B a ir ro :LU IZ  A LV ES  D E  FR E IT A S  

M u n ic ip io :L IM O E IRO  DO  NO RTE /C E  

P a is :  B RA S IL

O rg a o  E m is s o r : SSP U F :

C E P : 62 .9 3 0 -0 0 0

T e le fo n e : (8 8 ) 9412 -4 5 0 2

______ _ _ _ _  Dados dq(s) Veiculo(s)

D P Ia c a : NUS 4723  U f: C E  M u n ic ip io : L IM O E IRO  DO  NO R TE  C h a s s i:

9C 2K C 1550A R 091028  R e n a v a m : 210507187  T ip o  d o  V e ic u io :  

M O TO C IC LE TA  M a rc a  / M o d e lo : HO NDA /C G  150  FA N  ES I A n o  

F a b r ic a g a o : 2010  A n o  M o d e lo : 2010  C o m b u s t fv e l: G A SO L IN A  C o r :  

C IN ZA  P ro p r ie ta r io : FR AN C ISC O  ER IVA N IL SO N  RO SA  D A  S ILV A  

S itu a g a o : N AO  IN FO RM ADO  E n v o lv im e n to : A B A LRO AM EN TO

_  __ _ _ _ _ _ _ _ ______ _Histdrico_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _

In fo rm a  a n o t ic ia n te  q u e  n a  d a ta /h o ra / lo c a l c ita d o  fo i v it im a  d e  a c id e n te  d e  

t r a n s ito ; Q u e  q u e rn  c o n d u z ia  a m o to c ic le ta  H O N D A  C G  1 5 0  F A N  E S I, C O R  

C IN Z A , A N O /M O D E L O  2 0 1 0 /2 0 1 0 , P L A C A  N U S 4 7 2 3 , e m  n o m e  d e  F R A N C IS C O  

E R IV A N IL S O N  R O S A  D A  S IL V A , e ra  s e u  c o m p a n h e iro  A N T O N IO  M A R T IN S  D A  

S IL V A

L u c ia  B a lta z a r (e x  v e re a d o ra ) , u m  a n im a l d o  t ip o  c a c h o r ro , a tra v e s s o u  a  ru a  

e  c o n d u to r n a o  c o n s e g u iu  d e s v ia r ; Q u e  a o  c o lid ir c o m  o  c a c h o r ro  a m b o s  

v ie ra m  a c a ir s o b re  o  s o lo , s e n d o  q u e  a m o to c ic le ta  c a iu  s o b re  a p e rn a  

e s q u e rd a  d a  n o t ic ia n te ; Q u e  d e v id o  a is to , a m e s m a  n a o  c o n s e g u iu  s e  

le v a n ta r ; Q u e  p o p u la re s  c h e g a ra m  a o  lo c a l e  s o c o r re ra m  a n o t ic ia n te  d e  

c a r ro  a te  o H o s p ita l S a o  C a m ilo ; Q u e  n a o  fo i s o c o r r id a  p e lo  S e rv ig o  d e  

A te n d im e n to  M o v e l d e  U rg e n c ia  - S A M U ; Q u e  s a o  te s te m u n h a s  d e s te  fa to  o  

S r Q A N T O N IO  M A R T IN S D A  S IL V A  (C N H  0 4 9 5 0 8 3 3 6 2 4 ) e o S d * J O S E  

M A R C O N D E S  M A IA  (R G  2 0 0 5 0 1 9 0 2 7 7 5 5 ) ; Q u e  a n o t ic ia n te  fo i a te n d id a  n o  

H o s p ita l S a o  C a m ilo  p e lo  D r . L U C A S  R IB E IR O  M A C IE L  (C R M  1 8 7 9 9 ) o n d e  e s te  

a v a lio u  c o m o  p a c ie n te  v it im a  d e  q u e d a  d e m o to  c o m  t r a u m a  e m  jo e lh o  

e s q u e rd o ; Q u e  d ia n te  d e  ta l s itu a g a o  a n o t ic ia n te  a p o s  c e rc a  d e  q u a tro  d ia s ,  
fo i e n c a m in h a d a  p a ra  o  H o s p ita l R e g io n a l d o  S e r ta c L c e n tra l - H R 3 C , o n d e  fo i  

a te n d id a  p e lo  D r . F C O . J O S E  F R O T A  (C R M  1 3 2 4 6 V Q f id 4  fo i re a liz a d o i \

e  a  n o t ic ia n te  e s ta v a  n a  g a ru p a ; Q u e  n a s  p ro x im o  a  re s id e n c ia  d e

D E L E G A C IA  M U N IC IP A L  D E  L IM O E IR O  D O  N O R T E  

C o n s o lId a d o  e m : 1 7 /0 7 /2 0 1 9  1 0 :3 5 :5 0

'O S

f.ictmJ, . _ „  
M ot: 09 > 46^ 2
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GO VER NO XWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA DO  ES TADO  DO  C EA R A ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

S E C R E T A R IA  D A  S E G U R A N Q A  P U B L IC A  E  D E F E S A  S O C IA L  

| P O L lC IA  C IV IL

D E L E G A C IA  M U N IC IP A L  D E  L IM O E IR O  D O  N O R T E  

Im p rs s s o  n 0  2 0 1 9 4 8 3 0 9 1

BO LE T IM  D E  O CO RREN C IA  N ° 491  -  1915  / 2019

p ro c e d im e n to  c iru rg ic o ; E  N A D A  M A IS  D IS S E ./ . / . / . / . / . / . / .

..ivaodc P oS icia C iv il  

M o t: 301 .130-1 .'2 ___ _

H EC TO R  D E  S ^ tJS A '  M ED E IR O S  - M A T .:  30114418

xOdo^

D E LEG A C IA  D ES T IN O : D E LEG A C IA  M UN IC IP A L  D E

R ESPO N SA VE L  PE LO  R EG IS TRO  :

R E S PO N SA VE L  PE LA  IN FO RM AC AO :

V IS TO  DO  D E LEG ADO (A )  :

B R U NO  A N TO SO U VA RE LA  - M AT .:  1983731 9
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REPUBLICXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA A F E 0 E R AT I V A D O B R A SIL
m  i  n  i  s rfn  i  o '¥a  s ^  i  u  a  o  r  s ^  ^

B IL H C T E O E 3E G U R O D P V

2019

C c 014^733559?n - C J14637335597ZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
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-’ IL L  01 210S 0?®
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D E C L A R A C A O  D E  A U S § N C I A  D E  L A U D O  D O  IML

cL
c

a ^t \ a  1E u , _ , p o r t a d o r d a c a r t e i r a d e

e  i n s c r i t o  n o  C P F / M F  s o b  o  n 2 Q l  5  ' - 3 3  3  ~

t e e d o m i c i l i a d o n a  QxiMfShrx. X )  0 ^ , X o ^ t o  cX fcei/o .

> 4  A - o  , E s t a d o i - < v \ c v ' '  , d e c l a r e , s o b  a s  p e n a s  d a  l e i , q u e

e s t o u  i m p o s s ib i l i t a d o  d e  a p r e s e n t a r o  l a u d o  d o  I n s t i t u t o  M e d i c o  L e g a l - I M L  p a r a  o s  f i n s  d e  r e q u e r i m e n t o  d e  

i n d e n i z a g a o  d o  S e g u r o  D P V A T  ( L e i n 2  6 . 1 9 4 / 7 4 ) ,  u m a  v e z  q u e :

i d e n t i d a d e  n ^  ^ 3 9  ,:i~ 5 9

r e s i d e n t  

C i d a d e

N a o  h a  e s t a b e l e c i m e n t o  d o  I M L  n o  m u n i c i p i o  d a  m i n h a  r e s i d e n c i a ;  o u

( ) 0  e s t a b e l e c i m e n t o  d o  I M L  l o c a l i z a d o  n o  M u n i c i p i o  e m  q u e  r e s i d e  n a o  r e a l i z a  p e r i c i a s  p a r a  f i n s  d e  

p r o v a  d o  S e g u r o  D P V A T ;  o u

) 0  e s t a b e l e c i m e n t o  d o  I M L  l o c a l i z a d o  n o  M u n i c i p i o  e m  q u e  r e s i d o  r e a l i z a  p e r i c i a s  c o m  p r a z o  

s u p e r i o r  a  9 0  ( n o v e n t a )  d i a s  d o  r e s p e c t i v e  p e d i d o ;

(

C o m  o  o b j e t i v o  d e  p e r m i t i r  o  e x a m e  d o  m e u  p e d i d o  d e  i n d e n i z a ^ a o  d o  S e g u r o  D P V A T , p a r a  a  c o b e r t u r a  d e  

i n v a l i d e z  p e r m a n e n t e  c a u s a d a  d i r e t a m e n t e  p o r  v e i c u l o  a u t o m o t o r  d e  v i a  t e r r e s t r e , s o l i c i t o  q u e  e s t a  d e d a r a ? a o  

p e r m i t s  o  prosseguimento a  a n a l i s e  d a  m i n h a  documentagSa s e m  a  a p r e s e n t a f a o  d o  l a u d o  d o  I n s t i t u t o  M e d i c o  

L e g a l - I M L ,  c o n c o r d a n d o , d e s d e  j a ,  e m  m e  s u b m e t e r  a  p e r i c i a  m e d i c a  a s  c u s t a s  d a  S e g u r a d o r a  L i d e r  D P V A T  p a r a  a  

c o r r e t a  a v a l i a ^ a o  d a  e x i s t e n c i a  e  a f e r i f a o  d o  g r a u  d a  l e s a o , o u  l e s o e s , p a r a  o s  f i n s  d o  § 1 2  d o  a r t . 3 2  d a  L e i n ?  

6 . 1 9 4 / 7 4 .

D e c l a r e  a i n d a  c s t a r c i e n t e  d e  q u e  a  a u t o r i z a ^ a o  p a r a  a  r e a l i z a c a o  d e s s a  p e r i c i a  n a o  s i g n i f i e s  p r e v i a  

c o n c o r d a n c i a  c o m  a  f u t u r a  a v a l i a f a o  m e d ic a  o u  r e n u n c i a  a o  d i r e i t o  d e  i m p u g n a - l a , c a s o  d i s c o r d e  d o  s e u  

c o n t e u d o .

J OL i-rvO- t/c-fc-

A s s i n a t u r a  d o  d e c l a r a n t e  

c o n f o r m e  d o c u m e n t o  d e  i d e n t i f i c a g a o

cZo ■•I'cn ^ lo/fo/go/P

L o c a l e  d a t a

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

13
30

-9
3.

20
19

.8
.0

6.
01

15
 e

 c
ód

ig
o 

55
F

23
74

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 D
IE

G
O

 E
M

M
A

N
U

E
L 

P
IT

O
M

B
E

IR
A

 B
A

N
D

E
IR

A
 R

E
G

IS
 e

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
do

 C
ea

ra
, p

ro
to

co
la

do
 e

m
 2

8/
10

/2
01

9 
às

 0
9:

58
 , 

so
b 

o 
nú

m
er

o 
00

21
33

09
32

01
98

06
01

15
.

fls. 19



DECLARACAO DE HIPOSSUFICIENCIA

Ox...............s L.Sk..sPttJL. -X/CX,Eu, ................. . brasileiro(aJ,

portador(a) do RG n9 

residente e

..........

domiciliado(a) h

•••••/

nQ o /$&2±.9;?A:./oe do CPF

DECLARO, para todos os fins de direito e sob as penas da lei, que nao tenho 

conduces de arcar com as despesas inerentes ao presente processo, sem prejufzo 

do meu sustento e de minha familia, necessitando, portanto, da Gratuidade da 

Justifa, nos termos do art 29, paragrafo unico, da Lei n9 1.060/50,

de de 2019.

OJjO^yx

DECLARANTE

I/&L-
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Seguradora Lider-DPVAT Acompanhe o Processo22/08/2019

ViTIMA ALANNA RUTY DA SILVA 

COBERTURA Invalidez

PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE INDENIZAQAO LIBIA 

CORRETORA DE SEGUROS LTDA - ME 

BENEFICIARIO ALANNA RUTY DA SILVA 

CPF/CNPJ: 01367723310

Posigao em 22-08-2019 14:21:36

O pedido de indenizagao do Seguro DPVAT foi concluido com a liberagao do pagamento 

para a conta indicada pelo beneficiario.

Data do Pagamento: XX/XX/XXXX 

Valor da Indenizagao: R$00.000,00 

Juros e Corregao: R$00.000,00 

Valor Total: R$00.000,00

02/08/2019 R$ 1.687,50 R$ 0,00 R$ 1.687,50

https://www.seguradoralider.co m.br/Seguro-DPVAT/Acompanhe-o-Processo
1/1 P
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VALE ! MAG  EM
CLIN IOA DE IM AGE NS

Paciente ALANNA RUTY DA SILVA

Medico PEDIDO PROPRIO
Data

Formulario 14166
08/07/2019

RADIOGRAFIA DO JOELHO ESQUERDO

Fra tu ra ob liqua no te rgo  prox ima l da  tib ia , a linhada e parc ia lmente consolidada, fixada por 

p laca e para fusos meta licos.

F ra tu ra ob liqua  no te rgo  prox im a l da fibu la , d iscre tam ente desa linhada e conso lidada .

Demais estru tu ras osseas conservadas, nao se observando modificagoes da fo rma e dos  

conto rnos.

Superfic ies e espagos articu la res in tegros.

na. DANIfl MAT  IAS  BE /ERRA  JA IES  
MEDICO KAD IOLOG IS tA  - CRM  16399

SELMARA

Todo exame deve ser guardado para fu tu ras comparagoes.T raga-o consigo na prox im a v is ita .

Rua Coronet Inac io  Mendes, 1890  - Centro  - CEP : 62.930-000  - L imoe iro  do Norte  - CE  
(88) 3423-2111 | (88) 9 9993-1211 (TIM) | (88) 9 8868-7583 (01) | (88) 9 8877-0016 (W hatsApp)

www.c lin icava le im aaem .com .br P
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LIMOEIRO DO NORTE 

SECRET ARIA MUNICIPAL DA SAUDE
IWQVH40 t

RECEITUARIO

Cilia n. -d c j uNOME:
ir

Cj) ZCJ'Cl'UJ ufPCUCL c Oq ^ p/ft-'l

^ Jpacivydi i,ota cm

UoIj  fx-ryck*

^ c>fe^ Uii JO

^Li ficXuna ^ jUua ^ ^ ^

CA/v^cr^ ^ ^ OJ/05iig_ ^ 

•^mxichx ticLucL/'cariti

'Jyu aac u Jo a ,

4 i MMCU/X

■ypOA. Jytqudx 

O-, Ld t ^

eject, uoin

Ojuda ^cLu 

nutc^u) ^dc I&i^c l

■L

lru

l d^lC/CL j c U &
^-UDpUX) ClpCfiA.

Vanessa Malveira WVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

E is io te rape

7-F
JVOV .1CJQ

CARIMEfo E ASSINATURA
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)

0m t ro.<V4\ ilMi vWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA
|y ;. --« •<# . 4* w .^

RECE ITUAR IO  MED ICO
IpRONTUAR IO :

PAC IENTE :

A <-v\ /vA-rv p . P-» i-x

-/'— -j

_J ^5 J -i Vr sj y

>p-

j Si ■■V' "Vj--------------

7
/]
;//

DATA : 2 ^  ^ MEDICO  |  CREMEC
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She
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ATESTAOO  MED ICO

0

ATESTO  PARA  OS  DEV IDOS  F INS  QUE:

ALANNA  RUTY  DA  S ILVA

FO IATEND IDO  (A ) NESTE  SERV ICO , NECESS ITANDO  DE  AFASTAMENTO  

Sessenta  (60) d ias
POR D IA (S ) DE  SUAS  ATIV IDADES  PROFISS IONA IS .

QU IXERAMOBIM , (CE )

'•usr

02/05 /19

/ / ICREMECDATA : M l

Pa(|.
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DECLARAQAO DE PAGAMENTOWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

Pacien te A lanna Ruty da S ilva , do numero da iden tidade 3392582-99a  

esta sendo  atend ida pe la F is io terapeuta Scarlle ty Soares Matos, a  dom ic ilio , do  

numero do conse lho 260371-F . Fo i pago, atua lm ente , 13 atend imentos, 

to ta lizando em R$780,00 (se tecentos e o itenta rea is), com o va lo r de cada  

atend im ento  por R$60,00 (sessenta rea is). E  a inda  tendo  prev isao  que  continue  

com  os  atend imentos, para sua evo lu fao.

L im oe iro  do Norte -CE , 09  de  ju lho de  2019.

Dra. Scarllety Soares 

f is io t er apeu t a '
. , ; ^RE f^jp  2^0371-F

D ra. Scarlle ty Soares  

CREFITO  260371-F

l (88) 9.9791-8464/ (88) 9.9495-7984

9 Rua Corone l Sera fim  Chaves, n°365  -  Centro  -  L im oe iro  do Norte /CE  

©  scarlle tysoares@ gmail.com
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S O C IE DA O EGFEDCBA B E N E FIC E N TE  S A O  C A M ILO  

H O S P ITA L  S A O  R A IM UN D O

G jia  de  atend im ento  - U N ID . O B S E R V A Q A O  5  - GFEDCBAU R G E N C IA

inoressac: 23/04/20I

I

D A D O S  D O  P A C iE N TE
C N S

16C7C06S227:o :4
E ateao  C !v!l

S cita :.-o (a)

O ul0 is A utcr  zacioP antua 'iO A ior.d .m tfnro

C  M ?S 8 0003
N oni* Co P aclonle 
A LA N N A  R U TY  D A  S ILV A

S w o

Fe.-n .n io
D ucu.nem ofs j

Idc-n tidade: 33925825S
D .’» tA de  N atc im onto

2 7 /0 5 /1 9 8 3
IC fC O

35  A nO 'S
Loca l

LIM O EIR O  D O  N O R TE i'C E
U S aP ji

LU IZA  M A R IA  D A  C O N C E ICA O S i'— A  
H unlc ip lo

C O NJO N TO  H A BITA C IO N A L  E S TRA D A  D A S  FLO R E S cU IZ  A LV ES  D E  F 6293C -00C LIM O E IR O  D O  N O R TE
E m preeo

A N TO N iO  R O S A  D A  S .LvA
or "OOtOfl*B airro C E Pu.icera^o

C E 88 ^412
C dnjugaP ro linAo

A G R IC U LTO R A
C P F  do  R npbnslvc l ' end iroso M unle lpic .

C O N JU N TO  H A B ITA C IO N A L  E S TR A DA  D A S  r .IM C E IR O  D O  N O R TE
R otpona ive l

A N TO N IO  M A R TIN S

D A D O S  D O  A T E N D IM E N T O
— W  “M atricu laC o n v f tn .oi(a A ionduronto

.-.3  04,2® 19
fiv ttiooa l bo  A tonriim on io

.iO A S  R I3EIR O  M A C IE L
•our ao  A c)dent*

sus
"fipo  R M lS lm orlo 

C O N S U LTA  C LIN IC A
C R M /UF

: 18799/C E
Funcion irio

A LB E R TIA N E  TA LfTA  D IA S  C O S ^A

’

I

T lpo  do  S aida

•- ( ) A lts

J  --'- i
' Tfc i .... " Tp 'lbpm )

b  .to
, O --’;i In ie .-.ovSC ' I

S inais  V ita ls
I'.'ao  (kg)

R  (m pm ) G iico" j  ;.v^0» ir>o if'.a  |V ,,P A  (m m H g)

130X 30
A .tura  (cm j

C lassificagao  de  R isco __ ____ __________________________ _______ __________

C lassificag fio  de  R isco: A M AR E LO D ata e H ora: 23/04/201S  19:22  

R esponsave! pe la  C lasslfica?3o: IS A B E LLA  S TE FAN E  M A  

R eia torio :

P acien te  vitim a  de  queda  de m oto, _que ixa-se  de  dor in tensa  em  M |E. N ega  a lerg la  m edicam entosa.

M otive  do  A tend im ento  e S um ario  de  A tend im ento  (H istd rico , D iagnostico , E xam es S oiic itados e  C onduta)

23/04/2019  19:33:37h R esponsave!: L U C A S  R IB E IR O  M A C IE L  C R M -C E  1 8 7 9 9

Q ueda  de  m otocic le ia  com  traum a  em  joe lho  esquerdo  ho je

esenta  hem atom a  em  joe iho  esquerdo- r

Fra tura?  C ontusao?*

Q S oliC ito  R x

K ^ f t

1

wm*
LU CA S  R IS E IRC  f/.A C IB L  - C R M : 18T9S ■ A ss/nature  P acien te /R espons  

R espo-.save A N TO N ,O  M A RT|N
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S O C IED A D SGFEDCBA B E .4E FIC E !M TE  S A C  C A M ILO  
H O S PITAL  S A G  R A IM U N D O

FIC H A  D E  fN TE R N A ?A O  E  A LTA

D A D O S  D O  P A C IE N TE
'to rn*

P .-onS u4rle.'A !enaiir,*nti

J14366/0004
Al ANNA R LTY  D A  S ILV A

Loca ltm tn
P als  N actona lldads

B rass
Idada 
36  Anols‘

- '9 6 3 JM O EIR O  D O  I'.OR TE  
R apa/C or 
=aroa

E ln la E stado  C iv il

S onetra la )

R allgiS c

C A TO . C A

jmento(8)

:caae 333268299____ __________ _______
£ iiU «r*<o

COMJJNTO HASITACiONAl  E S’R a  C -k C A S ^.O R E S

P ort*

3 6 , 3 - '2 -1 5 0 2
R espontave i

LU ZA  M A R IA  D A  C O N C clC A O  SIl VA
E nderccc  R asponsira l

. C N S

70  8B 04 557.C 7A 2-80

N ' B alrro

2104 | LU IZ  A LVE S  D E  FR E ITAS

M unlc lplo

: LIM O E IR O D O N OR TE .C E

C r-

€5

P ro fissfic

A cR lC .LTC R A

E m p re ss P o re E m p re ss

ro .ia  R osponsive iC P F  do  R eapor.sS vo l

C A njuge

V ac P at

LU IZA  M A R IA  D A  C C tfC EIC AO  S ILVA A N TO N IO  R O S A  D A  S ILV A

D A D O S  O A  IN TE R N AQ A O
D aU /H ora 
23104/2019  20:03

Q caroJLetio

10C -L

C lln lca

M E D IC A

S alorA posanto

E N FER M A RlA U N ID . CBSERvAQAO 5  • U R G &N C IA

C o n v fin io M atdcu is A utonzacio O laa G uiB

Sj S 0
C R MM adico

C A S  3  B E iR O  M A C iEL  
P rincipe

18799

C !D  C o m p l» m e n l» r

5 ;* p r* n iP rocad lm anto  S U S

A :\- oESSICA D E  O U VE IRA  
i S aida H ors-. C ctiolcac  da  S alca

, -''.J_______ UL-'U

TE R M O  D E  A U TO R IZA ^A O  D E  iN TE R N A C A O

A utorizo  a  in te rnagao  do  acim a  citado, neste  hosp ita l, bem  com o  os  tra tam entos clin icos, ciru rc  

rea iizagao  de  necrcpsia , que  se  fizer necessario . O utrossim , tom o  ciencia  e  suom eto-m e  as  

d isposigoes  gera is  contidas  no regu lam ento  do  hosp ita l e  declare  que nao  pague i H onorarios K 

e nem  d iferengas/taxas  hospita la res.(exceto  convenios  e  particu la r).O BS : O  H osp ita l so  se  

responsao iliza  por ob je tes  e  va lores  dos  pacien tes ou  acom panhantes, quando  guardados  na

A  D iregao.

L isu i.'ic  S aacz

j o'y■( Z k■i'

Tesouraria .

»

■  X  R Q  00  N O R TE 23  de abfil de  2019

y
%  -1

A ssina tura  do  :espcnsave l
A ssioa iu ra  ao  pacien ie

p<ra -rr-assao A LA N * .iESSiCA O c  0.  V E iR A
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S istem a GFEDCBA U nico  de  S aude • S U S  / C eara

FiCHA DE REFERENCIA ! -
■S’

U nidade  de  O rigs iT i: 

D istrito  S anita rlo : M un lc ip io :

AjL'M om e: P rontu^ric M °

M  □  F [23Saxo: 

E naere?o:

Idade: O cupagao:

B a irro :

I M otivo  do  E rcam inham ento :

»73 6

tR eso ltado  as  E xam es:

n-~^L o. — -t
fiKsdib 4 . k/^y^

7T/

! C onduta  ja  R ealizada:

C IO :im pressao D ias^dstica :

23 / o  ^ S
Fun(A o•t'^ 'lH  - V  R sQ ttro D M H O fi

■

r Agendamento

A m bula toria l A uxilio  D iagndsticH osp ita ia ' ixDj E 'icam inham enxo aara atend im ento : 

! E specia lidaoe: 

j U nidade  de S aude:.

P ro fiss iona l:

H oraD ata  _

FICHA DE CONTRA - REFERENCIA (*)

F . idade:M U ;S axo:N O M E : _ ______________

U n idade  de  R eferenda: 

M unic ip io :__________ _

I

!

/_A ltaP rontu^ric  N °

• R esum o  C iir co

X
,b

' o '5
R esu ltado  de  E xam es:

.

i

C IO '
D isgndstico : ______

C onduta  R ealizada:

P roposta  de  C onduta para S egu im ento :

□  N A O□  S IMO  prob lem s  justificoe  a re fe renda?
O 1 C .0 G 2
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iN srrruTO GFEDCBA de  s au d e  e  g es t ao  ho s ph al ar  - 

H O S P ITA L  R E G IO N A L  D O  S E R TAO  C E N TR AL  - H R 3C  

O R G A N IZA gAO  S O C IA L  S A U D EGFEDCBA
0 (iiv r.uw i*, : 

Lv ixu o o oCeak a 1H O S fTA l
K W O N /.l
O O SO TA O
O M M L L A U D O  M E D IC O  P A R A  E M IS SA O  

D E  A IM
ID EN TIE ICA C A O  D O  E S TA BE LE C IM E N TO  D E  S A U D E '

----------------------- 1 -N om e  do  E slab. S ollc itan te : _____

H O S P ITA L  R E G IO N A L  D O  S E R TA O  C E N TR AL  - H R S C
-2-O N E S :

7 0 6 1 0 2 1
----------------------- 3  - N om e do  E slabelec lm en lo

H O S P ITA L R E G IO N A L  D O  S E R TA O  C E N TR A L  - H R S C
4  - O N E S :

7 0 6 1 0 2 1

id en t if ic acAo  do  P A C IE N TE

5 - N om e  do  P acien te

A LA N N A  R U TY  D A  S ILV A

I 1 4 7 6 0
- N 0  do  P rontuario 7  - C artiio  N acional de  S aude  

160700692270004

8  -  D ata  de  N ascm ento  

27/06/1983

9  -S exo

j r n Fem in ino

--------- 10  - N om e  da  M 8e 

LU IZA  M A R IA  D A  C O N C E IC A O  S ILVA

-11 - Telefone  de  C onla to  

(88  ) 99727-3937

--------- 12  - E ndore$o  (R ua, B airro)

C O N JU N TO  E S TRA D A  D A S  FLO RE S
N um era

2104
---------13  - fv ]un lc ip io  de  R osidencla

L IM O E IR O  D O  N O RTE

14-O dd. IB G E

nr^ir.
■16-C E P  

62930-000

'  L7
JU S TIR C A TIV A  D A

-------- 17 - P rinc ipa ls  sinals  e  sin tom as  clin lcos -----------------------------

V lT IM A  D E  A C ID E N TE  D E  M O IO  H A  8  D IA S . A P R E S EN TA N DO  FR A TU R A  D E  P LATO  TIE IA L 
N E C E S S ITA TTO  C IR UR G IC O

18  - C ondi?oes  que  iustificam  a  in tem aqao

R isco  de  com plicaqao.

■19 - P rinc lpa is resu llados  de  provas d iagnO stlcas (resu llados  de  exam es  realizados)

A nam neso  o  exam e  fls ico .

•20  - D iagnO stico In ic ial ■21 -C ID lO  P rinc ipa l ■22 -  C ID 10  S ocundS rlo 3  -  C ID 10  C ausas  A ssociadas

irj iS 821 S 821

P R O C E D IM E N TO  S O LIC ITA D O

•25  - C P digo do  proced im entoj--------- 24 - D escrigao do

nI i 1 i i i i l
- N ° do  docum ento  do  profiss iona l so lic itaq5e/a |B is tenie28  - D ocum ento  — . i—  29-------- 26  - C [fnica

IcL iN IC A

27  -  C ard lor  da  in te rnaqao nrnr 1C P F
---------------------- 1

-!G 2  -  A S SM atLTa  e)ca  ri  m bo ------ -31 -  D ata  da  S olic ita?6o ------

30/04 /2019  07:09:00

I--------- 30  - N om e do  profiss iona l so llc itan te  / assis ton to

FR A N C IS C O  JO S E  FR O TA  P R A DO  FILH O

P R E E N C H E R  E M  C A S O  D E  C A U S A S  E X TE R NA S  (A C ID E N TE S  O U  V IO LE N C IA S ) H A S ’Y T

37  -  N °  dpB | [e — 11— 38 - S drle — .

\n r n
I--------- 36  -  C N P J  da seguradora ----------------------------------

I I I I I I I I I I I 1 I I33  -  ( ) A cidente  de  trS nsito

34 - ( ) A cidente  de  trabalrio  tlp lco

35  - ( ) A cidente  de  trabalho  tra je to

9  - C N P J  da em presa 41 -C BO Rrr 40  -C N A E

n
V

I— 42  - V incu lo  com  a 

( ) E m pregado ( ) N flo  segurado( )  A ijtflnom o ( ) D esem pregado( ) E m pregador

A U TO R IZA C A O

44/ C O d. 6rg3o — 49  - N °  da  autortzaE flo  do  Intom npao  hosp lla lo r — .--------43  - N om e  do  profiss ional autorizador

C R IS T IAN O  O LIV E IRA  R A B ELO 7 0 6 1 0 2 1r
so lirii— 46  -  N “ do  docum ento  do  pro(j4>iodal lan te/ass is len te5  - D ocum ento

nC P F

3
48  -  A ssinatura47  - D ata  da

30/04/2019  07: n
R od. C E  K M  198, S /N I. 6s do  A lgoddo  - Q uixeram obim  - C E  

U nidade  m anlida  com  recursos publlcosy^oven ientos  de  sous  im postos e  contribulgO es socia ls .
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I N S T I T U T O GFEDCBA D E  S A U D E  E  G E S T A O  H O S P IT A L A R  -  I S G H  

H O S P IT A L  R E G IO N A L  D O  S E R T A O  C E N T R A L  -  H R S C  

O R G A N IZ A Q A O  S O C IA L  D E  S A I ID E

GOVERNO n o

Es t a d o d o  Ch a r AA ! kjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA

O
D O  VAT fo 
C W IW L

R E LA T6R IO  med ic o

P aclente A LA N N A  R U TY  D A  S ILV A  

E n d e r e $ o  C O N JU N TO  E S TR A D A  D A S  FLO R E S  

B airro : LU IS  A LV ES

C E P : 62930-000

I d a d c  35ano(s)10  

U F:CE A R A  

C i d a d  L IM O E IR O  D O  N O R TE

P r o n t u S r i o  14760  

S e x o  Fem in ino

N u m : 2104

L o c a l i z a g a

C l i n i c a  C LiN IC A  TR A U M A TO - E n f e r m a r i 02  

I n t e m a s a  30/04/2019  07:09 A l t a :  *  N S o  I n f o r m a d o  *

L e i t o  405  

* N ao  In fonnado

R e l a t o r i o

T ipo  de  S aida: A lta

R e s u m o

realizado  tto  ciru rg ico  de  fra tu ra  de  p lana lto  tib ia l sem  in te rcorrencias. 

a lia  hosp ita la r com  ana lgesia  e  a ines  e  antib io tico

C a n c e l a d a

w ao

nao  p isar

[ ' ■ ’ m e s

rx

T e r a p e u t i c a

Ito  ciru rg ico  com  p laca  e  para fuso

D i a g n o s t i c

S 821 - FR A TU R A  D A  E X TR E M ID A D E  P R O X IM A L  D A  TIB IA

d iag nOs t ic o s

P r i n c i p  C odigo  D escriQ ao

S im  S 821  FR A TU R A  D A  E X TR EM ID A D E  P R O X IM A L D A  TIB IA

C o n d ig o e s d e

M elhorado

O b s e r v a g o e s  C o m p l e m e n t a r e s

re to rnar em  16  d ias  ao  am bula torio

s s p o n s S v e

M edico FR A N C IS C O  JO S E  FR O TA  P R A D O  FILH O  

D ata 02/05/2019

* N ao In fo rm ado  *D ata  P rogram ada  da

A g e n d a m e n t

D a t a :D a t a : D a t a :

H o r a :H o r a :H o r a :

G o d i gC 6 d i gC 6dlg

R od. C E  K M  198, S /N , E strada  do  A lgodS o  - Q utxeram obim  - C E  

U nidade m antida  com  recursos  publicos, proven ientes  de  seus  Im postos  e  contribu l?6es  socials .
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IN S TITU TO GFEDCBA D E  S A O D E  E  G E S lA O  H O SP ITALA R  - IS G H  

H O SP ITAL  R E G IO N A L  D O  S E R TA O  C E N TR A L  - H R S C  

O R G A N IZA Q A O  S O C IA L  D E  s aOde

G O V K R N O  n o 
Es t a o o io  Cr
Isrrmm u UM

'r. H O SP ITA L  
R E G IO N A L 

—  GFEDCBAO O S E R T A O  
tJ C E N O LA L

R E LA T6R IO  M E D IC O  D E  A D M IS S A O
P adente :

S e x o :

014760 . A LA N N A  R U TY  D A  S ILV A  

Fem in ino Idade: 35  ano(s) 10  m es(es) e 10  d ia(s) 
N om e  da  M fle : LU IZA  M A R IA  D A  C O N C E IC A O  S ILV A  

E ndereso: C O N JU NTO  E S TR A DA  D A S  FLO R E S  

B alrro : LU IS  A LV E S

C E P : 62930-000

Le lto  A tua l: nu ll.nu ll.nu ll

D ata  de  N asdm ento : 27/06/1983

N um : 2104

C ldade: LIM O EIR O  D O  N O RTE

U F: C E A R A

A N A M N E S E
Q uelxa  P rinc ipa l

D O R  E M  JO E LH O

H D A

V lT IM A  D E  A C ID E N TE  D E  M O TO  H A  8  D IA S , A P R E S E N TA N D O  FR A TUR A  D E  P LA TO  TIB IA L  

N E C E S S ITA  TTO  C IRU RG IC O

A N TEC E D E N TES
P atokS g lcos  P rogresses

N D N

Fam llia res .

*** N 3o  In fo rm ado  *** 

S ocia ls

*** N 3o  In fo rm ado  ***

E X A M E  F lS ICO

E stado  G era l

N DN

R eap lra tdrio

N D N

C ard lo ldglco

N DN

A bdom ina l

.jDN

N euro ldg lco

N D N

E xtrem idades

N D N

O utros

■** N ao  In fo rm ado  "*

G LA S G O W

R esu ltado: 15

D IA G N O S TIC O S

P rlnc ip C onfirm ad C bdigo D escrigS o

S im S 821 FR A TU R A  D A  E X TR E M ID A D E  P R O X IM A L  D A  TIB IAS im

07/05/2019 10:021

R od. C E  K M  198, S /N , E strada  do  A lgodfio  - Q uixeram oblm  - C E
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I N S T I T U T O GFEDCBA D E  S A U D E  E  G E S T A O  H O S P IT A L A R  -  I S G H  

H O S P IT A L  R E G IO N A L  D O  S E R T A O  C E N T R A L  kjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBA- H R S C  

O R G A N IZAQ A O  S O C IAL  S A U D E

vh:

’2  Go v ERNOd o  
" p  EsTADO IX )  CEa !IA

F A L
fO M A l.

I  H A L

R elatoric  de  C irurg ia
D ata  de C onclus3o: 01/05/19 12:57

P acion le : A LA N NA  R U TY  D A  S ILV A

P rontu^rlo : 14760

C llnica : C E NTR O  C IR U RG IC O  G E R AL  

C lrurgiSo: _G E O R G E  W A LLA CE  FR EIR E  A LV ES  
1°  A uxlliar:

E nferm elro:

Ins lrum ontaaor: M A R IA  M IKA ELLY  FER R E IR A  D O S  S A N TO S

D t N ascim ento : 27/06/1983

E nferm aria: C E NTR O  C IR U R G IC O

A nostes io logia :

2°  A uxlliar:

C ircu lan te : E D U AR D O  D O N ATO  S ILVE IR A

Lelto : 01 

JO S E  N E UTO N  B EN E VID E S  D E  LIM A
FR A N C IS C O  R O B SO N  D A  S ILV A  C O STA  

M A R IA  A R LE N E  S AR A IVA  D E  S O U ZA

P roced lm entos P ropostos

C ddigo  

0408050551 

0408050187 

0408050683

D escripao

TR A TA M EN TO  C IR U R G IC O  D E  FR A TU R A  D O  P I A N ALTO  TIBIA L  

R E C O NS TR U C A O  O S TE O PLA STIC A  D O  JO E LH O

P rinc ipal

s

N

TR A TA M EN TO  C IRU R G IC O  D E  LUX A CA O  / FR A TU R A -LUX A C A O  A O  N IV E L D O  JO E LH O
N

P roced lm entos  R ealizados

C O dlgo

0408050551

D escriipao

TR A TA M EN TO  C IRU R G IC O  D E  FR ATU RA  D O  P LA N ALTO  TIB IA L 

R E C O N S TR U C AO  O S TE O PLA STIC A  D O  JO E LH O

TR A TA M E N TO  C IR U R G IC O  D E  LUX A CA O  / FR A TU R A -LUX A C A O  A O  N IVE L  D O  JO E LH O

R elatO rio Im ed ia to  do  P ato logis ta :

P rinc ipal

s
0408050187 

150683

_ iagn6stlco  pr6-operalbrlo:

N

N

E xam e  R adio ldg ico: C ontagem  C om pressas  e  Instrum enta l:
S IM S IM

A cidentes  e  Inc identes:
N A O

A nestesia  | O corrS ncias  P rinc ipa ls :

R e la tar as  C ausas  que  Justifiquem  a  Longa  D uragao  da  C irurg ia :

G rau  de  C ontam inagao: L im pa T ipo  de  A nestes ia : B loque io

D E S C R IQ A O  D A  O P E R A g A O

V IA  D E  A C ES S O  -TE C N IC A  -TA TIC A  -L IG A D UR A S  -O R EN A G EM  -S U TUR A S  -M A TE RIA L  E M P R E G A D O  -A S P E C TO S  D A S  V lSC E R AS

1. P A CIE NTE  E M  D D H  S O B  A N ES TE SIA

2. A S S E P SIA  +  A N TIS S E P S IA  +  A P O S IQ AO  D E  C A M PO S  E STeR EIS

3. A P O SigA O  D E  FA IX A  D E  S M AR C H

4. A C E SS O  P O S TE R O M E DIA L  A O  P LA TO  M E DIA L, ID E NTIFIC A gA O  E  ISO LAM E N TO  D A  V E IA  E  N E RV O  S A FE N O , R E TR A tpA O  D A  P A TA  D E  G A N SO  
E  D E S EN V O LV IM EN TO  D O  P LA N O  A N TER IO R  A  C A BE Q A  M E D IAL  D O  G A STR O C N EM IO . R E D U gAO  D IR E TA  D A  FR ATU RA  E  FIXA gAO  
U TILIZAN D O  1 P LA CA  E M  T  3,5M M  * 4  P A R A FU S O S  C O R TIC A IS  3,5M M  C O M  C H E CA G E M  P O R  R A D IO S C O P IA

r— C E S S O  A N TE R O LA TER A L, D IS S E C gA O  P O R  P LA N US  E  IN C iS AO  S U B M E N ISC A L  U TE R AL  P A R A  V IS UA LIZA gA O  D A  S U P ER FlC IE  A R TIC U LAR  
.E T IR A D A  D E  D E B R IS. R E ALIZAD O  N IV ELA M EN TO  D O  P LA TO  LA TE R AL  E  E S TAB IL IZA gAO  P R O V IS 0R IA  C O M  FIO S  D E  K IR SH E N ER .

A S S AG E M  D E  2  P A R A FU S O S  E SP O N JO S O S  6.0M M  C O M  A R R U ELA  P A R A  FE C H A M E N TO  D A  A R TIC U LA gAO , R E TIR AD A  D O S  FIO S  D E  
K IR SH E N ER , A P O SigAO  D E  P LAC A  E M  L  A N ATO M ICA  P A R A  P LA N ALTO  TIB IA L  E  FIX AgA O  C O M  3  P A R A FU S O S  C O R TIC A IS  4.5M M .

6. R E D U gA O  E  FIXA gAO  D A  TU B ER O S ID A DE  A N TE R IO R  D A  T lB IA  C O M  2  P A R A FUS O S  C O R TIC A IS  4.5M M  C O M  A R R UE LA

7. C O NTR O LE  R A D IO G R AFIC O
8. LAV A G EM  C O M  S F  0,9% , R E V IS AO  D A  H E M O STA SIA , R E INS E RgA O  D O  M E NIS C O  LATE RA L, S lN TES E  P O R  P LAN O S , C U R ATIV O  E STE R IL

^Gecrg-y^r ,•

Cr 5MEC
’'as

:
D a ta ‘J ^ | O jjl

/U ’/ ''6.6/0
I

A ssina tura  C irurg iS o  | C RE M E C

R o d .  C E  K M  1 9 8 ,  S /N ,  E s t r a d a  d o  A l g o d S o  -  Q u i x e r a m o b im  -  C E  

U n i d a d e  m a n t i d a  c o m  r e c u r s o s  p u b l l c o s ,  p r o v e n l e n t e s  d e  s e u s  i m p o s t o s  e  c o n t r i b u i g d e s  s o c i a l s .
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Ks t a ih) ix  i Oa k  akjihgfedcbaZYXWVUTSRQPONMLKJIHGFEDCBAH O S P ITA L

S FC IO N A I.
oosarrA o
U N TR A L

H O S P IT A L  R E G IO N A L  D O  S E R T A O  C E N T R A L  -  H R S C  

O R G A N IZ A Q A O  S O C IA L  D E  S A U D E

R E LA T6R IO  M E D IC O

P acien te A LA N N A  R U TY  D A  S ILV A  

E n d e r e s o  C O N JUN TO  E S TR A D A  D A S  FLO R E S  

B a i r r o :  LU IS  A LV E S

C E P :  62930-000

I d a d e  35ano(s)10  

U F :C E A R A  

C i d a d  LIM O E IR O  D O  N O RTE

P r o n t u 6 r i o  14760  

S e x o  Fem in ino

N u m : 2104

L o c a l i z a g a

C l i n i c a  C L iN IC A  T R A U M A T O - E n f e r m a r i 02  

I n t e r n e ^  3 0 / 0 4 /2 0 1 9

R e l a t o r i o

T ipo  de  S aida: A lta

R e s u m o

rea lizado  tto  ciru rg ico  de  fra tu ra  de  p lana lto  tib ia l sem  in te rcorrencias. 

a lta  hosp ita la r com  ana lgesia  e  a ines  e  antib io tico

L e i t o  405

07-09 A l t a ;  *  N S o  I n f o r m a d o  ' ‘ N §o  In fo rm ado

C a n c e l a d a

N ao

nao  p isar

E x a m e s

r x

T e r a p e u t i c a

tto  ciru rg ico  com  p laca  e  para fuso

D i a g n o s t i c

S 821 - FR A TU R A  D A  E X TR E M ID A D E  P R O X IM A L D A  TIB IA

D IA G N 6 S T IC O S

D escrigao

FRA TUR A  D A  E X TR E M ID A D E  P R O X IM A L  D A  TIB IA

C od igo

S 821

P r i n c i p

S im

C o n d i g o e s  d e

M elhorado

O b s e r v a g o e s  C o m p l e m e n t a r e s

re to rnar em  16  d ias  ao  am bula torio

R e s p o n s a v e

M S dico FR A NC IS C O  JO S E  FR O TA  P R A DO  FILH O  

D ata 02/05/2019

* N S o  In fo rm ado  *D a ta  P rogram ada  da

A g e n d a m e n t

D a t a : D a t a :D a t a :

H o r a :H o r a :H o r a :

C o d i gC o d i gC o d i g

R od. C E  K M  198, S /N , E strada  do  A lgodao  -  Q uixeram obim  - C  

U nidade  m antlda com  rocursos publicos, p iovenientes  de  seus  Im postos  e  contnbu iedes sociais
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Limoeiro do Norte
3º Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1621, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro3@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0021330-93.2019.8.06.0115
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente: Alanna Ruth da Silva
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Diante dos argumentos e documentos correlatos apresentados nos autos, bem 

como por entender estarem presentes os requisitos autorizadores da medida, conforme art. 98, 

do CPC, DEFIRO a gratuidade da justiça em favor da parte, advertindo-a que a presente 

concessão de gratuidade não afasta a responsabilidade do beneficiário pelas despesas 

processuais e pelos honorários advocatícios decorrentes de uma eventual sucumbência (art. 

98, §2º, CPC).

Em casos como este, de cobrança de seguro DPVAT, bem se sabe que a 

perícia, necessária à apuração do grau de invalidez sofrido pela parte Demandante, é 

fundamental para a resolução da presente, até em observância ao entendimento, hoje, 

sumulado, do Colendo STJ, segundo o qual “A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez” (STJ 

– Súmula 474).

Determino, desse modo, a inclusão do presente em pauta de mutirão destinado 

à realização de perícias dessa natureza, para cujo comparecimento deverá ser intimada a parte 

autora, pessoalmente (a teor, igualmente, do que vem decidindo o Colendo STJ - REsp 

1.364.911-GO, Rel. Min. Marco Buzzi, por unanimidade, julgado em 1/9/2016, DJe 

6/9/2016), devendo se fazer presente munida da documentação pessoal com foto - que possa 

identificá-la - e outros documentos pertinentes, tais como exames e laudos médicos relativos à 

invalidez permanente decorrente do acidente automobilístico. Destaco que a perícia não será 

realizada na Secretaria, nas dependências do fórum local a ser indicado pela serventia.

Indique, assim, a Secretaria, nome de perito para realizar a mesma, observado o 

que estabelece a Resolução nº. 04/2017, de 06 de abril de 2017, do Órgão Especial do TJCE, 

ficando a cargo de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT 

S.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 09.248.608/0001-04, com 

sede na rua Senador Dantas n° 74, 5° andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20.031-205 - cuja 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Limoeiro do Norte
3º Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1621, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro3@tjce.jus.br

inclusão no pólo passivo, caso ainda não realizada, determino ex officio -, o pagamento dos 

honorários de referido expert.

Intimar as partes, ainda:

a) Para, no prazo de cinco dias, contados de sua intimação, indicarem 

assistentes técnicos e apresentarem quesitos;

b) Da realização de perícia por meio de exame clínico e análise dos exames 

complementares e documentos, implicando em aceitação a forma indicada caso seja levada a 

efeito a perícia. Na eventualidade de haver necessidade de manifestação por especialista ou de 

realização de exame específico não disponibilizado, a parte ou advogado, ciente dessa 

condição, deverá antecipadamente recusar a realização do exame, sob essa justificativa, pena 

de preclusão.

Cientificar, por igual, a parte demandante, de que deverá manter seu endereço 

atualizado, e que, em caso negativo, presumir-se-ão "válidas as intimações dirigidas ao 

endereço constante dos autos, ainda que não recebidas pessoalmente pelo interessado, se a 

modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao juízo, fluindo 

os prazos a partir da juntada aos autos do comprovante de entrega da correspondência no 

primitivo endereço" (art. 274, § único), bem como que a ausência da parte, sem justificativa 

razoável – a ser fornecida até a data da perícia - , será interpretada como recusa à 

produção de prova pericial, nos termos do art. 378 do CPC/2015 e arts. 231 e 232 do CC, 

ficando, mais, indeferida qualquer postulação para que a perícia não se realize nesta Comarca, 

eis que as mesmas serão feitas em regime de mutirão neste Fórum.

Nada mais natural que as perícias sejam aqui realizadas.

Afinal, foi A PARTE quem escolheu esta Comarca. Logo, deve aceitar, por 

igual, que a perícia seja aqui realizada.

Registro, também, que, em inexistindo acordo ou faltando a parte 

injustificadamente à perícia, será o feito antecipadamente julgado, para fins dos arts. 9º e 10 

do CPC.

INDEFIRO, de pronto, se requerido, o pedido de inversão do ônus da prova, eis 

que a presente não se alberga sob o manto da legislação consumerista.

Determino, mais, que seja efetivada a CITAÇÃO, se inexistente, da 

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DPVAT, ANTES da realização da 

perícia, para que, querendo, possa oferecer defesa e opor objeção à realização da 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Limoeiro do Norte
3º Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1621, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro3@tjce.jus.br

mesma.

Também determino à SEGURADORA que apresente, junto com sua defesa, o 

processo administrativo.

Registro, igualmente, que, inobstante qual tenha sido a Seguradora indicada 

para o pólo passivo, será a mesma, de imediato, SUBSTITUÍDA pela SEGURADORA 

LÍDER, já que é esta quem gere o consórcio DPVAT e não haverá qualquer prejuízo à parte 

autora.

Ademais, tal substituição trará benefícios ao Judiciário, eis que evitará a 

desnecessária emissão de cartas às Seguradoras, já que somente a SEGURADORA LÍDER é 

apta a receber citações e intimações por modo eletrônico.

Também consigno, por fim, que, invariavelmente, as próprias Seguradoras 

requerem tal substituição.

Intimar, por fim, os representantes das partes do teor da presente via publicação 

no DJ.

Limoeiro Do Norte/CE, 29 de outubro de 2019. 

Sâmea Freitas da Silveira de Albuquerque
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Limoeiro do Norte
3º Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1621, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro3@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0021330-93.2019.8.06.0115
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe  Assunto: Procedimento Comum - Seguro
Requerente: Alanna Ruth da Silva
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO, face às prerrogativas por lei conferidas, que em atendimento a 
decisão intelocutória, foi realizado sorteio através do SIPER, tendo sido sorteado o médico 
perito Rômulo Correa nº 9474. O referido é verdade. Dou fé. 

Limoeiro Do Norte/CE, 20 de fevereiro de 2020.

Virna Lidice Torquato Furtado
Técnico Judiciário
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Bem-vindo: JOAO NORONHA DE LIMA NETO / Unidade: 3ª VARA DA COMARCA DE 

LIMOEIRO DO NORTE

Início (/siper-web/pages/home.jsf)

Resumo da Nomeação 

Seguem abaixo as informações referentes à Nomeação selecionada. 

Situação: 

Dados Gerais

Nº Processo

Grau de Jurisdição

Classe

Nº Nomeação

Unidade

Comarca

Categoria

Área de Atuação

Especialidade

SIPER - Sistema de Peritos
SIPER - Versão: 1.4.0

Page 1 of 2SIPER

27/02/2020https://siper.tjce.jus.br/siper-web/pages/pericia/nomeacao-perito/nomeacao_perito.jsf P
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Data de Nomeação

Perícias a serem realizadas

Nº Título Situação

1
Realização de perícia na parte 

autora
Aguardando Realização

5  1Resultados por página:

[1 a 1 de 1 registros] - [Página 1 de 1]

Dados do Perito

Nome:

Justiça: Gratuita 

Minicurrículo:

Fechar Imprimir

© 2015 - Tribunal de Justiça do Ceará - Todos os Direitos Reservados

Expira a sessão em: 1:37:42

Page 2 of 2SIPER

27/02/2020https://siper.tjce.jus.br/siper-web/pages/pericia/nomeacao-perito/nomeacao_perito.jsf P
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Limoeiro do Norte
3º Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1621, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro3@tjce.jus.brLimoeiro do Norte

CARTA DE INTIMAÇÃO

Processo nº: 0021330-93.2019.8.06.0115
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum
Assunto: Seguro
Requerente: Alanna Ruth da Silva e outro
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT
Endereço: Rua Cel. Alexandrino, 1243, centro - CEP 62930-000, Limoeiro 

Do Norte-CE
Senha do Processo: Senha de acesso da pessoa selecionada << Informação 

indisponível >>

Prezado(a) Senhor(a) Rômulo Correia Ferrer Filho,

A presente, extraída da ação em epígrafe, por determinação do(a) Dr(a). 
Sâmea Freitas da Silveira de Albuquerque, Juiz(a) de Direito da 3º Vara da Comarca de 
Limoeiro do Norte, tem como finalidade INTIMAR V.Sa. De que foi sói sorteado médico 
perito nos autos, devendo no prazo de 05(cinco) dias, se aceita o encargo e o valor de seus 
honorários.

Limoeiro Do Norte/CE, 28 de fevereiro de 2020. 

João Noronha de Lima Neto
Supervisor de Secretaria

Sr(a).
Rômulo Correia Ferrer Filho
Rua Cel. Alexandrino, 1243, centro 
Limoeiro Do Norte-CE 
CEP 62930-000
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Limoeiro do Norte
3º Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1621, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro3@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE JUNTADA

Processo nº 0021330-93.2019.8.06.0115
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum 
Assunto: Seguro
Requerente Alanna Ruth da Silva
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO que o Aviso de Recebimento (AR) referente às folhas 43 foi 
juntado nos autos digitais em 13 de março de 2020.

Limoeiro Do Norte/CE, 13 de março de 2020.

Marileide de Oliveira Lima
Auxiliar Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Limoeiro do Norte
3º Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1621, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro3@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE DECURSO DE PRAZO

Processo nº: 0021330-93.2019.8.06.0115
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro
Requerente Alanna Ruth da Silva
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO, para os devidos fins, que decorreu o prazo legal para o perito se 
manifestar, conforme determinado as páginas 42  e nada foi apresentado ou requerido.

 O referido é verdade. Dou fé. 

Limoeiro Do Norte/CE, 23 de junho de 2020.

Virna Lidice Torquato Furtado
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Limoeiro do Norte
3º Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1621, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro3@tjce.jus.br

DECISÃO INTERLOCUTÓRIA

Processo nº: 0021330-93.2019.8.06.0115
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro
Requerente: Alanna Ruth da Silva
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Chamo o feito a ordem.

Trata-se de cobrança do seguro DPVAT, em que foi deferida a realização de 

prova pericial através de expert a ser nomeado em sorteio junto ao Sistema de Perícias. 

A Secretaria efetivou a determinação, sorteando-se junto ao SIPER o 

médico/perito Dr. Rômulo Correia Ferrer Filho, conforme certidão de p. 39.

De logo, observa-se a inércia do perito sorteado, uma vez que este foi 

notificado da nomeação desde 09/03/2020, e até a presente data nada apresentou aos autos, 

nem mesmo acerca de sua aceitação, consoante atestado em certidão de p. 45. 

O feito não poderá ficar por tempo indeterminado aguardando a manifestação 

de vontade do perito. 

Assim, revogo o resultado do sorteio certificado à p. 39, ao tempo em que 

determino à Secretaria a realização do sorteio de outro médico/perito com especialidade na 

área de traumatologia/ortopedia, para o fiel cumprimento da decisão de pp. 36/38.

Cientifique-se acerca da inércia do perito anteriormente sorteado ao setor 

responsável pelo Sistema de Perícias junto ao TJ/CE.

Intimações e expedientes necessários. Cumpra-se com urgência

Limoeiro Do Norte/CE, 08 de setembro de 2020. 

Sâmea Freitas da Silveira de Albuquerque
Juíza de Direito
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Limoeiro do Norte
3º Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1621, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro3@tjce.jus.br
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 TJ/CE - COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE  Emitido em: 10/09/2020 10:25 
 Certidão - Processo 0021330-93.2019.8.06.0115  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0354/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diego Emmanuel Pitombeira Bandeira Regis (OAB 30376/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Assim,   revogo   o   resultado   do   sorteio   certificado   à   p.   39,   ao   tempo   em   que   determino   à   Secretaria   a 
 realização   do   sorteio   de   outro   médico/perito   com   especialidade   na   área   de   traumatologia/ortopedia,   para   o   fiel 
 cumprimento   da   decisão   de   pp.   36/38.   Cientifique-se   acerca   da   inércia   do   perito   anteriormente   sorteado   ao   setor 
 responsável   pelo   Sistema   de   Perícias   junto   ao   TJ/CE.   Intimações   e   expedientes   necessários.   Cumpra-se   com   urgência 
 Limoeiro Do Norte/CE, 08 de setembro de 2020. Sâmea Freitas da Silveira de Albuquerque Juíza de Direito" 

           Limoeiro do Norte, 10 de setembro de 2020. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Limoeiro do Norte
3º Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1621, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro3@tjce.jus.br

OFÍCIO

Processo nº: 0021330-93.2019.8.06.0115
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro
Requerente: Alanna Ruth da Silva e outro
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Ofício nº 510/2020

Limoeiro Do Norte, 10 de setembro de 2020.

Ilmo(a). Sr(a). Coordenador do Siper
Tribunal de Justiça do Estado do Ceará
Av. General Afonso Albuquerque Lima, Cambeba - CEP 60830-120, Fortaleza-CE

Por ordem do Juiz(a) de Direito Titular da 3º Vara da Comarca de Limoeiro do 
Norte  da Comarca de Limoeiro do Norte, Dr(a). Sâmea Freitas da Silveira de Albuquerque,. 
Considerando os autos supracitados, venho através deste, dar ciência da Decisão em anexo, 
informando da inércia do perito sorteado nos autos.

Atenciosamente,

João Noronha de Lima Neto
Supervisor de Unid. Judiciária
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Para:

Anexos: (2) Baixar todos os anexos

 CADASTRO DE PERITOS 

OFICIO 510-PROCESSO 21330-~1.pdf (102 KB) [Abrir no Navegador]; DECISÃO-PROCESSO 21330-93.~1.pdf (111

KB) [Abrir no Navegador]

Responder Responder a Todos Encaminhar

CIÊNCIA.

COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE - 3a Vara

sexta-feira, 11 de setembro de 2020 11:46

Bom dia!

Encaminho ofício juntamente com a decisão para ciência.

Atenciosamente,

3ª Vara de Limoeiro do Norte- CE.

PS: Confirma o recebimento.

_____________________________________________________________________________________________________________
JUÍZO DA 3ª VARA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE

Fórum Desembargador Antônio Carlos Costa e Silva

R. João Maria de Freitas, 1147 – João XXIII Limoeiro do Norte/CE, CEP n.62.930-000
Telefone: (88) 3423-1621

Imprima apenas se for absolutamente necessário.  Preserve o Meio Ambiente!

CIÊNCIA. https://webmail.tjce.jus.br/owa/limoeiro.3@tjce.jus.br/?ae=Item&a=O...

1 de 1 11/09/2020 11:46P
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/

Bem-vindo: SAMEA FREITAS DA SILVEIRA / Unidade: 3ª VARA DA COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE
Início (/siper-web/pages/home.jsf)

Resumo da Nomeação

Seguem abaixo as informações referentes à Nomeação selecionada.

Situação: 

Dados Gerais

Nº Processo

Grau de Jurisdição

Classe

Nº Nomeação

Unidade

Comarca

Categoria

Área de Atuação

Especialidade

Data de Nomeação

Perícias a serem realizadas

SIPER - Sistema de Peritos
SIPER - Versão: 1.4.2

Confirmada

0021330-93.2019.8.06.0115

1ª INSTÂNCIA

Procedimento Comum Cível

15584

COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE

PERITO

MEDICINA

ORTOPEDIA E TRAUMATOLOG

15/09/2020
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/

Nº Título SituaçãoNº Título Situação

1 Perícia Aguardando Realização

Resultados por página: 5 1 [1 a 1 de 1 registros] - [Página 1 de 1]

Dados do Perito

Nome:

Justiça: Gratuita

Minicurrículo:

André Luiz Barbosa Nunes

Médico Graduado pela Universidade Federal do Pará 
Especialista em Ortopedia e Traumatologia 
Membro Titular da Sociedade Brasileira de Ortopedia e Traumatologia

Fechar Imprimir

© 2015 - Tribunal de Justiça do Ceará - Todos os Direitos Reservad

Expira a sessão em: 1:57

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

13
30

-9
3.

20
19

.8
.0

6.
01

15
 e

 c
ód

ig
o 

74
24

A
94

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 J
O

A
O

 N
O

R
O

N
H

A
 D

E
 L

IM
A

 N
E

T
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
09

/2
02

0 
às

 2
1:

29
 .

fls. 52



 

Exmo(a). Sr(a). Dr(a). Juiz(a) de Direito do Tribunal de 
Justiça 

Comarca de Limoeiro do Norte - CE 
3ª Vara 

 
Processo: 0021330-93.2019.8.06.0115 

Classe Judicial: Procedimento Comum Cível  
Assunto Principal: Seguro  
 
 

André Luiz Barbosa Nunes, CPF: 266.493.812-68, Médico, nomeado 
Perito nos autos do processo em referência, vem informar a V. Exa. que aceita 
a nomeação para atuar como Perito, indicando o valor dos meus honorários em 
R$ 300,00 (trezentos reais).  
 
 
 

Limoeiro do Norte – CE, 20 de setembro de 2020. 
 
 

______________________________ 
André Luiz Barbosa Nunes 

Médico – CRM-CE: 8176 
 
 

e-mail: dr.andreluiznunes@gmail.com 

ANDRE LUIZ BARBOSA 

NUNES:26649381268

Assinado de forma digital por ANDRE LUIZ 

BARBOSA NUNES:26649381268 

Dados: 2020.09.20 19:27:50 -03'00'

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
jc

e.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 0
02

13
30

-9
3.

20
19

.8
.0

6.
01

15
 e

 c
ód

ig
o 

74
C

6C
46

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 V
A

N
D

E
R

LU
C

IA
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 D
E

 L
IM

A
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
2/

09
/2

02
0 

às
 1

1:
29

 .

fls. 53



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Limoeiro do Norte
3º Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1621, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro3@tjce.jus.br

CERTIDÃO DE JUNTADA

Processo nº 0021330-93.2019.8.06.0115
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro
Requerente Alanna Ruth da Silva
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICO que a Informação referente à(s) folha (s) 53 foi(ram) 
juntado(a)(s) nos autos digitais na data de 22 de setembro de 2020.

Limoeiro Do Norte/CE, 22 de setembro de 2020.

MARIA VANDERLÚCIA DOS SANTOS DE LIMA
À Disposição
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 TJ/CE - COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE  Emitido em: 23/09/2020 14:30 
 Certidão - Processo 0021330-93.2019.8.06.0115  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0354/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da   Justiça 
 Eletrônico   em   11/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data   acima 
 mencionada.   O   prazo   terá   início   em   15/09/2020,   conforme   disposto   no   Código   de   Normas   da   Corregedoria   Geral 
 da Justiça. 

 Advogado  Prazo em dias  Término do prazo 
 Diego Emmanuel Pitombeira Bandeira Regis (OAB 30376/CE)  0  15/09/2020 

           Teor   do   ato:   "Assim,   revogo   o   resultado   do   sorteio   certificado   à   p.   39,   ao   tempo   em   que   determino   à 
 Secretaria   a   realização   do   sorteio   de   outro   médico/perito   com   especialidade   na   área   de   traumatologia/ortopedia, 
 para   o   fiel   cumprimento   da   decisão   de   pp.   36/38.   Cientifique-se   acerca   da   inércia   do   perito   anteriormente   sorteado 
 ao   setor   responsável   pelo   Sistema   de   Perícias   junto   ao   TJ/CE.   Intimações   e   expedientes   necessários.   Cumpra-se 
 com   urgência   Limoeiro   Do   Norte/CE,   08   de   setembro   de   2020.   Sâmea   Freitas   da   Silveira   de   Albuquerque   Juíza   de 
 Direito" 

           Limoeiro do Norte, 23 de setembro de 2020. 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Limoeiro do Norte
3º Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1621, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro3@tjce.jus.br

ATO ORDINATÓRIO

Processo nº: 0021330-93.2019.8.06.0115
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível
Assunto: Seguro
Requerente: Alanna Ruth da Silva
Requerido: Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

Conforme disposição expressa no Provimento nº 01/2019, publicado às fls. 12/16 do DJ-e que 
circulou em 10/01/2019, emanado da Corregedoria Geral da Justiça, para que possa imprimir 
andamento ao processo, intimados da nomeação do novo médico sorteado nos autos, Dr. 
André Luiz B. Nunes, e  seus honorários no valor de R$ 300,00(trezentos reais), bem como no 
prazo legal querendo apresentarem quesitos e/ou A.Técnico.

Limoeiro Do Norte/CE, 24 de setembro de 2020. 

Virna Lidice Torquato Furtado
Técnico Judiciário
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ
Comarca de Limoeiro do Norte
3º Vara da Comarca de Limoeiro do Norte
Rua João Maria de Freitas, 1147, João XXIII - CEP 62930-000, Fone: (88) 3423-1621, Limoeiro Do Norte-CE - 
E-mail: limoeiro3@tjce.jus.br

CERTIDÃO

Processo nº: 0021330-93.2019.8.06.0115
Apensos: Processos Apensos << Informação indisponível >>
Classe: Procedimento Comum Cível 
Assunto: Seguro

Alanna Ruth da Silva
Requerido Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT

CERTIFICA-SE que em 24/09/2020 o ato abaixo foi disponibilizado para o(a) 
Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT e encaminhado através do portal 
eletrônico e-SAJ.

Teor do ato: "Conforme disposição expressa no Provimento nº 01/2019, 
publicado às fls. 12/16 do DJ-e que circulou em 10/01/2019, emanado da Corregedoria Geral 
da Justiça, para que possa imprimir andamento ao processo, intimados da nomeação do novo 
médico sorteado nos autos, Dr. André Luiz B. Nunes, e seus honorários no valor de R$ 
300,00(trezentos reais), bem como no prazo legal querendo apresentarem quesitos e/ou 
A.Técnico.". 

Limoeiro Do Norte/CE, 24 de setembro de 2020.
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 TJ/CE - COMARCA DE LIMOEIRO DO NORTE  Emitido em: 24/09/2020 12:54 
 Certidão - Processo 0021330-93.2019.8.06.0115  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0372/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Diego Emmanuel Pitombeira Bandeira Regis (OAB 30376/CE)  D.J 

           Teor   do   ato:   "Conforme   disposição   expressa   no   Provimento   nº   01/2019,   publicado   às   fls.   12/16   do   DJ-e   que 
 circulou   em   10/01/2019,   emanado   da   Corregedoria   Geral   da   Justiça,   para   que   possa   imprimir   andamento   ao   processo, 
 intimados   da   nomeação   do   novo   médico   sorteado   nos   autos,   Dr.   André   Luiz   B.   Nunes,   e   seus   honorários   no   valor   de 
 R$ 300,00(trezentos reais), bem como no prazo legal querendo apresentarem quesitos e/ou A.Técnico." 

           Limoeiro do Norte, 24 de setembro de 2020. 
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